PROJETO DE LEI N° DE 2015

(Do Sr. Adelson Barreto)

Dispde sobre a obrigatoriedade de
colocacdo de divisérias nas agéncias
bancéarias, impedindo a Vvisualizacdo de
clientes que fazem movimentos financeiros
nos caixas sejam vistos pelo publico presente
dentro da agéncia e fora da instituicdo

bancéria.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° Torna-se obrigatorio nas Agéncias Bancarias em todo pais, a
colocacdo de divisérias, impedindo a visualizacdo de clientes que fazem

movimentos financeiros nos caixas,

Art. 2° - As Agéncias que nao cumprirem esta lei, ficardo sujeitas a

multa.

Art. 3° Esta lei entra em vigor em 90 dias aos a data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

Apresento esta proposicdo com o objetivo de evitar que pessoas mal
intencionadas, presentes nas agéncias bancéarias, observem as transacdes
feitas por outros clientes, como por exemplo, 0S saques, e com iSso pratiquem

assaltos ou os conhecidos popularmente “sequestro relampago”.



E certo que algumas agéncias ja possuem esta prote¢cdo, mas, o que
pretendo é unificar e levar a todas as agéncias do pais esta forma de dificultar
OuU mesmo minimizar os crimes que sao comuns, chamados de “saidinha de

banco”.

Sendo assim, conto com 0 apoio dos meus nobres pares para aprovacao

desta matéria.

Sala das Sessdes, em de marco de 2015.

Deputado ADELSON BARRETO

PTB/SE



